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APRESENTAçãO

O	Tribunal	de	Contas	do	Estado	de	Pernambuco	–	TCE/PE,	no	desempenho	
de	suas	 funções	alinhadas	com	o	exercício	de	seu	papel	pedagógico	de	
bem	 orientar	 os	 agentes	 da	 administração	 pública,	 e	 na	 oportunidade	
da	 realização	 do	 II	 Seminário	 Tribunal	 de	 Contas	 de	 Pernambuco	 e	
Gestores	 Municipais:	 parceria	 para	 uma	 gestão	 pública	 de	 resultados,	
edita	a	presente	Cartilha,	com	o	objetivo	de	consolidar	de	forma	prática	
e	 simplificada	 o	 conteúdo	 de	 matérias	 de	 indiscutível	 interesse	 para	 a	
gestão	municipal.

Assim,	 vem	 oferecer	 a	 presente	 publicação,	 na	 qual	 são	 abordados	
temas	como	a	atuação	do	Tribunal,	da	Escola	de	Contas	e	da	Ouvidoria,	
Planejamento,	 Gestão	 Fiscal,	 Controles	 Internos,	 Atos	 de	 Pessoal,	
Terceirização,	Serviços	Públicos	de	Educação	e	Saúde,	Previdência,	Obras,	
entre	outros.

A	 expectativa	 é	 que	 os	 agentes	 políticos	 e	 gestores	 desfrutem	 de	 um	
material	de	fácil	leitura	e	disponham	de	uma	fonte	de	orientações	já	nos	
primeiros	dias	de	sua	gestão.	Almeja-se,	ainda,	colaborar	de	forma	efetiva	
para	que	os	compromissos	assumidos	perante	a	sociedade,	pelos	gestores	
eleitos,	possam	se	concretizar,	na	medida	em	que	se	cercam	de	cuidados,	
garantindo	a	boa	utilização	dos	recursos	pertencentes	ao	erário.

Não	há	qualquer	pretensão	de	esgotar	os	detalhes	acerca	das	matérias	
tratadas,	 todavia	 o	 TCE/PE	 entende	 que	 a	 observância	 aos	 aspectos	
aqui	 abordados,	 ao	 lado	 de	 estudos,	 pesquisas	 e	 iniciativas	 voltadas	
para	descoberta	e	exploração	do	possível	potencial	econômico	de	cada	
município,	 poderá	 propiciar	 maiores	 realizações,	 em	 decorrência	 de	
gestões	cada	vez	mais	responsáveis	no	trato	da	coisa	pública.

Colocamos	 nosso	 conhecimento,	 acumulado	 ao	 longo	 dos	 40	 anos	 de	
existência,	 à	disposição	dos	gestores	na	perspectiva	de	contribuir	para	
uma	administração	pública	fundamentada	nos	princípios	constitucionais	
e	tendo	como	objetivo	o	desenvolvimento	de	políticas	públicas	efetivas,	
capazes	 de	 se	 constituírem	 em	 instrumentos	 hábeis	 à	 promoção	 da	
cidadania.

Conselheiro	Severino	Otávio
Presidente
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INTRODUçãO

O objetivo principal desta cartilha é mostrar aspectos relevantes à 
administração pública, tratando de temas variados, com a intenção de 
orientar os agentes políticos e gestores em seu mandato.

Dessa forma, está organizada em três partes: Parte I, onde trata sobre a 
atuação do Tribunal de Contas; Parte II, que discorre acerca dos aspectos 
aos quais os novos gestores devem dedicar atenção especial; e, a Parte III 
que contém informações úteis para os jurisdicionados.

Para elaboração desse trabalho foi utilizado como fonte principal 
de consulta o Guia de orientações para os novos gestores municipais, 
elaborado por este TCE/PE, além de material constante na página eletrônica 
do Tribunal.
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PARTE	I	

–	ATUAçãO	DO	TCE/PE	–

PARTE	I	

–	ATUAçãO	DO	TCE/PE	–



��

Cartilha	de	Orientação	para	Gestores	Municipais



��

	 	 	 	 	 	 Parte I

1	Atribuições	do	Tribunal	de	Contas	do	Estado	de	Pernambuco	

O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE/PE) é a instituição 
pública responsável pelo controle de recursos públicos (financeiros, 
materiais e humanos), visando prevenir e evitar ilegalidades, falhas não 
intencionais, corrupção, descaso, desperdício e o uso pessoal da máquina 
estatal. A função, portanto, do TCE/PE é potencializar e tornar eficazes as 
ações dos gestores públicos.

Ao Tribunal cabe examinar a documentação apresentada pelas instituições 
públicas que se subordinam à sua atuação, na forma e prazos definidos 
na legislação e também realizar auditorias de verificação das informações 
prestadas. A ele também cabe examinar a legitimidade da ação do gestor, 
a economicidade do ato gerador de gasto e sua compatibilidade com as 
diretrizes e programas governamentais. Além disso, o Tribunal analisa 
as admissões feitas através de contratações temporárias ou de concurso 
público e provimento derivado, bem como todas as concessões de 
aposentadorias e pensões realizadas no âmbito do Estado de Pernambuco 
ou quaisquer dos seus municípios.

2	Estímulo	ao	controle	social	–	Ouvidoria

A Ouvidoria do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco foi criada 
com fins de receber sugestões de aprimoramento, reclamações ou críticas 
sobre os serviços prestados pela instituição, bem como de receber 
informações relevantes sobre atos de gestão praticados no âmbito da 
administração direta ou indireta, nas esferas estadual ou municipal 
de Pernambuco. Sendo assim, a Ouvidoria é um importante canal de 
comunicação da sociedade com o TCE/PE.

Nesse sentido, é essencial a participação do cidadão no processo de busca 
pela melhoria e aperfeiçoamento das instituições públicas, contribuindo 
para a qualidade dos serviços prestados aos seus usuários finais, que se 
compõe de toda sociedade.

3	Capacitações	–	Escola	de	Contas

A Escola de Contas Públicas Professor Barreto Guimarães – ECPBG - é 
um órgão diretamente vinculado ao Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco.
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O seu campo de atuação abrange o aperfeiçoamento dos servidores do 
Tribunal, e também a capacitação e a orientação de administradores, 
assessores e servidores públicos, inclusive de entidades organizadas da 
sociedade, mediante cursos, seminários e palestras.

Outra atuação da Escola são os projetos que promove na área de controle 
e responsabilidade sociais, através do Programa TCEndo Cidadania. Faz 
parte desse Programa o Fórum da Cidadania, o Projeto Escola de Cidadania, 
o Projeto Inclusão Digital e as capacitações para representantes de 
conselhos municipais.
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PARTE	II	

ASPECTOS	PARA	OS	QUAIS	OS	GESTORES	DEVEM	
DEDICAR	ATENçãO	ESPECIAL

PARTE	II	

ASPECTOS	PARA	OS	QUAIS	OS	GESTORES	DEVEM	
DEDICAR	ATENçãO	ESPECIAL

I
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1	Planejamento	Governamental

O processo de planejamento e orçamentação é composto por três 
instrumentos legais: Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA). A eles podem e devem ser somados 
outros planos, como: planos diretores, planos nacionais, estaduais e 
municipais de educação, saúde, assistência social, entre outros.

Plano Plurianual (PPA) – O Plano Plurianual é o instrumento que permite 
elaborar o planejamento de médio prazo, propositadamente abrangendo 
mais de uma gestão. Tendo vigência de � (quatro) anos, o PPA em vigor 
encerra em �00�, assim o gestor deve providenciar a elaboração de 
proposta de novo PPA a vigorar para o período �0�0 – �0�� e encaminhar, 
mediante projeto de lei, até o dia � de outubro à Câmara de Vereadores 
para aprovação. Por sua vez, a Câmara tem até o dia � de dezembro para 
devolvê-lo à Prefeitura para sanção.

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) – Entre outras funções, a LDO 
seleciona dentre os programas incluídos no PPA, quais os que terão 
prioridade na execução do orçamento. Já deve ter sido aprovada em �00� 
para vigorar em �00�. O atual gestor deve verificar se constam da lei 
aprovada os anexos definidos no artigo �oºda Lei de Responsabilidade 
Fiscal, com destaque para o Anexo de Metas Fiscais. A ausência desses 
demonstrativos revela que a Lei Orçamentária Anual foi elaborada sem 
observar as metas fiscais previstas para o exercício. Ressalta-se que a 
ausência do anexo de metas fiscais constitui infração administrativa contra 
as leis de finanças públicas, e pode, inclusive, sujeitar o gestor responsável 
pela sua elaboração, à multa prevista na Lei Federal Noº �0.0��/�000.

Caso a LDO vigente não contenha os anexos exigidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, recomenda-se ao novo gestor que tão logo 
assuma o cargo, envide esforços junto à Câmara Municipal para que 
aprove projeto de lei de sua iniciativa para alteração da LDO.

Lei Orçamentária Anual (LOA) – Já deve ter sido aprovada e estar em 
sintonia com o previsto na LDO, bem como atender aos requisitos 
constitucionais de aplicação de recursos de impostos em manutenção 
e desenvolvimento do ensino, e ações e serviços de saúde. Assim, é 
importante que o novo gestor realize com sua equipe uma revisão geral 
para identificar possíveis lacunas, bem como adequá-la às prováveis 
alterações na estrutura administrativa da Prefeitura.
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Caso a LOA vigente não esteja em consonância com a LDO e a Constituição, 
ou necessite de alterações nas suas unidades orçamentárias, recomenda-
se ao novo gestor que promova esforços junto à Câmara Municipal para 
que aprove projeto de lei de sua iniciativa com alteração da LOA de modo 
a suprir lacunas existentes, o que proporcionará melhores condições 
de atender as exigências constitucionais e legais durante a execução 
orçamentária.

Créditos Orçamentários – Caso seja verificado pelo novo gestor que 
não foram incluídas na LOA do município dotações específicas para 
determinadas despesas a serem realizadas ou que a dotação existente é 
insuficiente, recomenda-se o envio de projetos de lei prevendo abertura 
de créditos especiais ou suplementares, respectivamente.

Prazos - Na tabela a seguir, constam os prazos que deverão ser cumpridos 
pelos Poderes Executivo e Legislativo, conforme Emenda à Constituição 
do Estado No ��:

2	Gestão	fiscal

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) estabeleceu como pilares para 
a gestão fiscal responsável (equilíbrio entre receitas e despesas): 
Planejamento, Transparência, Controle, e Responsabilização.

Planejamento – Função básica da gestão municipal, planejar deve ocupar 
o centro da atenção dos prefeitos eleitos. Tendo como um de seus 
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pressupostos a ação planejada, a LRF fortaleceu a LDO estabelecendo um 
conteúdo mínimo e agregando os anexos de metas fiscais e de riscos 
fiscais.

Transparência – A LRF estabeleceu como instrumentos de transparência 
da gestão fiscal a ampla divulgação, inclusive na INTERNET, dos planos, 
orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias, do Relatório de Gestão 
Fiscal - RGF e do Relatório Resumido de Execução Orçamentária – RREO, 
inclusive as versões simplificadas desses documentos.  

O novo gestor deve tomar providências, também, para que o RGF e o RREO 
sejam enviados ao TCE/PE dentro dos prazos e condições previstos em 
resolução específica. Em caso de não envio, o gestor poderá ser multado, 
conforme previsão na Lei Federal No �0.0��/�000.

Conforme a LRF, outros mecanismos de assegurar a transparência seriam 
o incentivo à participação popular e a realização de audiências públicas, 
durante os processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de 
diretrizes orçamentárias e orçamentos.

Controle – A LRF estabeleceu vários mecanismos de controle sobre as 
receitas, despesas, despesas de caráter continuado, despesas de pessoal, 
restrições para final de mandato e prestação de contas (criou o Relatório 
de Gestão Fiscal - RGF e o Relatório Resumido de Execução Orçamentária 
– RREO com elaboração obrigatória a cada quadrimestre e bimestre 
respectivamente).

Responsabilização – O descumprimento das determinações da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, além de poder motivar a rejeição/irregularidade 
das contas, conduz à possibilidade de aplicação de diversas sanções.

A LRF trata das sanções institucionais, que são aquelas que recaem sobre 
o ente da federação.

Sanções institucionais:
Não receber transferências voluntárias;
Não realizar operação de crédito;
Não obter garantia, direta ou indireta, de outro ente.

A Lei de Crimes Fiscais (Lei Federal No �0.0��/�000) estabelece as sanções 
pessoais, assim entendidas como aquelas que atingem o próprio gestor 
para as seguintes infrações:

•
•
•
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Deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao Tribunal 
de Contas o relatório de gestão fiscal, nos prazos e condições 
estabelecidos em lei;
Propor lei de diretrizes orçamentárias anual que não contenha as 
metas fiscais na forma da lei;

Deixar de expedir ato determinando limitação de empenho e 
movimentação financeira, nos casos e condições estabelecidos em 
lei;

Deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a 
execução de medida para a redução do montante da despesa total 
com pessoal que houver excedido a repartição por Poder do limite 
máximo.

Multa de trinta por cento dos vencimentos anuais do agente que 
lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua responsabilidade 
pessoal.

3	Sistema	de	controle	interno

Para a Implantação do Sistema de Controle Interno no Poder Executivo 
Municipal, conforme previsto no artigo �� c/c artigo �� da CF e no artigo �� 
da LRF recomenda-se, ao novo gestor, o cumprimento das tarefas abaixo 
na ordem em que se encontram listadas:

Compor comissão para realizar estudos sobre o tema, abrangendo 
inclusive as orientações do TCE/PE;

Elaborar projeto de lei de implantação do Sistema de Controle 
Interno adequado às necessidades, realidades e estrutura do 
Município, tomando por base as orientações do TCE/PE;

Promulgar lei que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Municipal;

Compor equipe provisória de controle interno, mediante 
recrutamento interno, até a realização de concurso;

Regulamentar a lei que dispõe sobre o Sistema de Controle 
Interno;

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•
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Realizar concurso público para o provimento das vagas criadas 
para a unidade de controle interno;

Realizar diagnóstico inicial, através de comissão designada para 
este fim, sobre a situação dos controles gerais do município e 
orientação das ações;

Treinar a equipe da unidade de controle interno;

Realizar seminários internos para a disseminação de conceitos e 
forma de funcionamento do Sistema de Controle Interno;

Iniciar a operacionalização das atividades da unidade de controle 
interno quanto ao relacionamento com o controle externo;

Definir e iniciar as atividades de responsabilidade da unidade de 
controle (quais, em que nível, freqüência, fontes de informação);

Elaborar e divulgar, pela unidade de controle interno, norma que 
orienta e padroniza a elaboração das demais normas;

Promover discussões técnicas com as unidades executoras e com 
a unidade responsável pela coordenação do controle interno, para 
definir as rotinas de trabalho e identificar os pontos de controle e 
respectivos procedimentos, objetos da norma  a ser elaborada;

Elaborar as instruções normativas; 

Consolidar as instruções normativas no Manual de Rotinas Internas 
e Procedimentos de Controle da Administração;

Treinar a equipe da unidade de controle interno para o exercício 
das atividades de auditoria interna;

Elaborar o Manual de Auditoria Interna, contemplando aspectos 
éticos, técnicos e metodologia para planejamento e execução dos 
trabalhos;

Elaborar o Plano Anual de Auditoria Interna, para uso interno da 
unidade de controle interno;

Dar início ao desenvolvimento dos trabalhos de auditoria interna, 
conforme programação e metodologia estabelecidas.

4	Registros	e	demonstrativos	contábeis

É com base nos registros contábeis que são geradas informações sobre 
a situação financeira, orçamentária e patrimonial do município. Estas 

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•
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informações darão condições para que o gestor tome decisões do tipo: Há 
recursos para aquisição de bens? É possível contratar mais professores, 
médicos, etc.? O município preenche as condições (limite de pessoal, 
saúde, educação, etc.) para celebrar convênio com a União?

Por isso o Gestor deve ter um cuidado especial com a montagem da 
equipe que ficará à frente da Contabilidade do município, escolhendo 
profissionais capacitados (preferencialmente do quadro efetivo do 
município) e comprometidos, que estejam sempre se atualizando 
(capacitação continuada).

Falhas e irregularidades mais comuns:

Erros na classificação de receitas que comprometem a veracidade 
dos cálculos da receita corrente líquida - RCL, base para os limites 
previstos na LRF;

Erros na classificação de despesas referentes à saúde e à educação 
que comprometem a apuração correta dos limites mínimos 
previstos em dispositivos legais específicos (��% para saúde e ��% 
para a educação);

Não utilização do método das Partidas Dobradas na escrituração 
contábil comprometendo a fidedignidade das informações;

Não realização de conciliações contábeis e bancárias.

5	Licitações	e	contratos	vigentes

Licitações – De acordo com o princípio estabelecido pelo artigo ��, 
XXI, da Constituição Federal, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes. Os contratos efetuados 
pela Administração Pública, portanto, devem, em regra, ser precedidos 
de licitação, caracterizada pela ampla competição, com a finalidade de 
selecionar a proposta mais vantajosa.

A regulamentação das licitações e contratos administrativos é tratada 
principalmente pela Lei Federal No �.���/����, que aborda, dentre outros 
pontos, os princípios norteadores, as modalidades de licitação, as sanções 
administrativas e penais, bem como especifica as hipóteses de dispensa e 
inexigibilidade de processo licitatório.

•

•

•

•
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Os princípios do artigo �oº da lei de licitações, quando respeitados pelo 
administrador, trazem como resultado o bem coletivo de toda a sociedade. 
São eles: princípio da isonomia, da proposta mais vantajosa, da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, e da vinculação ao instrumento convocatório.

O novo gestor deve nomear para as comissões de licitação servidores 
que tenham suficientes conhecimentos sobre a lei de licitações, buscando 
mantê-los sempre atualizados através de capacitações técnicas.

Contratos vigentes - O novo gestor deve designar equipe para analisar 
os contratos celebrados entre a prefeitura e terceiros (fornecedores de 
bens e de serviços) para verificar se os preços estão de acordo com a 
média do mercado, se os bens estão sendo entregues e os serviços estão 
em conformidade com o que foi previsto no contrato, e se a qualidade é 
boa.

6	Ações	judiciais	a	favor	e	contra	a	Fazenda	Pública	Municipal

O novo gestor deve buscar conhecer as ações que tramitam na justiça 
(trabalhista e comum - estadual e federal) favoráveis (possíveis créditos) 
ou desfavoráveis (possíveis passivos) à fazenda municipal de modo a ter 
condições de realizar uma boa gestão financeira. O inventário dessas 
ações deve ser mantido permanentemente pela Procuradoria Geral do 
município sempre com o objetivo de verificar o impacto dessa situação 
sobre o patrimônio do município.

7	Gestão	da	educação	municipal

Não existem dúvidas sobre a importância do planejamento como prática 
norteadora da administração pública, que permite cumprir, com a maior 
eficiência possível e otimização dos recursos disponíveis, as atribuições e 
competências do poder público.

O exercício de elaboração dos instrumentos de planejamento auxilia as 
equipes dos governos a identificar as grandes necessidades da população, 
esclarecer sobre os principais problemas relativos aos atendimentos 
dessas necessidades, apontar alternativas de soluções para tais problemas, 
direcionar as ações com segurança e presteza e avaliar o processo de 
implementação das políticas públicas definidas como prioritárias.
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Plano Municipal de Educação (PME) – Tem vigência de �0 (dez) anos e deve 
ser elaborado levando em consideração as necessidades educacionais do 
município. Deve ser construído de forma coerente com o Plano Nacional 
de Educação (PNE) e o Plano Estadual de Educação (PEE). Caso o plano 
municipal não tenha sido elaborado, conforme determina o    artigo �oº da 
Lei Federal Noº �0.���/�00�, o novo gestor deve solicitar a sua equipe que 
elabore o PME do município do qual deverão constar as metas a serem 
cumpridas para o atendimento dos resultados desejados para área.

O levantamento da população em idade de freqüentar a escola, o número de 
vagas existentes na rede municipal de ensino, e a evolução de indicadores 
como de reprovação, de repetência, e o Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica – IDEB são exemplos de informações que devem subsidiar 
a elaboração do PME.

Transparência dos Gastos - Um aspecto que deve ser enfatizado, quanto 
aos gastos com ensino no município, refere-se à forma de evidenciar os 
respectivos valores. Sendo assim, como forma de transparência, a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação (LDB), no artigo ��, tornou obrigatório que 
as receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino 
sejam apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como 
nos relatórios resumido da execução orçamentária, a que se refere o § �oº 
do artigo ��� da Constituição Federal.

Responsabilização - Nos parágrafos �oº e �oº do artigo �� da LDB consta 
que é obrigatório o repasse por parte da prefeitura dos recursos relativos 
ao ensino ao órgão municipal responsável pela educação (Secretaria de 
Educação ou Departamento de Educação), determinando os prazos e 
responsabilização pelo atraso desses repasses, nos seguintes termos:

Os recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês 
devem ser repassados até o vigésimo dia;

Os recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de 
cada mês devem ser repassados até o trigésimo dia;

Os recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada 
mês devem ser repassados até o décimo dia do mês subseqüente;

O atraso da liberação sujeitará os recursos à correção monetária e 
à responsabilização civil e criminal das autoridades competentes.

•

•

•

•



��

	 	 	 	 	 	 Parte II

Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) – É um fundo 
de natureza contábil, instituído pela Emenda Constitucional Noº ��/�00� 
e regulamentado pela Medida Provisória Noº ���/�00� (convertida na Lei 
Noº ��.���/�00�), sendo iniciada a sua implantação em �oº de janeiro de 
�00�. Tem por finalidade custear despesas relativas à Educação Básica, 
devendo os municípios aplicar seus recursos exclusivamente na educação 
infantil e no ensino fundamental, levando-se em consideração a sua 
responsabilidade constitucional.

Ordenador de despesas da Educação – Diante da obrigatoriedade legal 
(artigos �oº e �oº da LDB) dos gastos com o ensino serem realizados 
pelo órgão municipal responsável, geralmente a Secretaria de Educação, 
as despesas da educação nos municípios não podem ser autorizadas, 
por exemplo, apenas pelos Prefeitos ou qualquer outro gestor, sendo 
obrigatória a participação do órgão responsável pela educação no 
município. Considerando a importância da área e o volume de recursos 
movimentados recomenda-se ao novo gestor que designe mediante 
portaria ou decreto o Secretário de Educação como ordenador de despesas 
dos recursos da Educação.

Controle Social - Para controle do FUNDEB, além da fiscalização do Tribunal 
de Contas, a Lei Federal No ��.���/�00� determinou que fosse criado um 
conselho, cujos membros não podem ser remunerados, composto dos 
seguintes representantes:

Do Poder Executivo Municipal, um dos quais da Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;

Dos Professores da educação básica pública;

Dos Diretores das escolas públicas;

Dos Servidores técnico-administrativos das escolas públicas;

Dos Pais de alunos da educação básica pública;

Dos Estudantes da educação básica pública, um dos quais indicados 
pela entidade de estudantes secundaristas;

Do Conselho Municipal de Educação e Conselho Tutelar, onde            
houver.

•

•

•

•

•

•

•



��

Cartilha	de	Orientação	para	Gestores	Municipais

O funcionamento do Conselho, bem como a forma de escolha dos 
seus membros, deverá ser disciplinado por lei municipal, respeitado o 
estabelecido na Lei Federal Noº ��.���/�00�. Assim, o novo gestor deve 
verificar se a legislação está adequada e quando deverá ocorrer a renovação 
do conselho.

8	Gestão	da	saúde	municipal

O planejamento constitui instrumento estratégico para a gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS) nas três esferas de governo, configurando 
mecanismo relevante para o efetivo desenvolvimento das ações nesta 
área e contribuindo efetivamente, para a resolubilidade e a qualidade da 
gestão, das ações e dos serviços prestados à população.

Nesse sentido, a Portaria do Ministério da Saúde No �.0��/�00� 
regulamenta o Sistema de Planejamento do SUS, na qual são estabelecidos 
como instrumentos básicos deste Sistema o Plano de Saúde, a respectiva 
Programação Anual em Saúde e o Relatório de Gestão.

Estes instrumentos, em cada esfera de gestão do SUS, deverão ser 
compatíveis com os respectivos Planos Pluarianuais (PPA), a Lei de 
Diretrizes Orçamentária (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), e 
desenvolvidos segundo as respectivas peculiaridades, necessidades e 
realidades sanitárias locais.

Plano Municipal de Saúde (PMS) – Apresenta as intenções e os resultados 
a serem buscados no período de quatro anos, expressos em objetivos, 
diretrizes e metas. O Plano Municipal de Saúde, como instrumento 
referencial, deve refletir as necessidades e peculiaridades próprias do 
município, configurando-se na base para a execução, o acompanhamento, 
a avaliação e a gestão do sistema de saúde municipal. O plano deve ser 
submetido à apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Saúde.

Caso não tenha sido elaborado pelo gestor anterior, conforme determina 
o artigo �oº da Lei Federal No �.���/���0, o novo gestor deve solicitar a 
sua equipe que elabore o PMS do município do qual deverão constar as 
metas a serem cumpridas para o atendimento dos resultados desejados 
para área.

Programação Anual - Instrumento que operacionaliza as intenções expressas 
no Plano de Saúde, é elaborada anualmente, devendo conter: a definição 
das ações que, no ano específico, irão garantir o alcance dos objetivos 
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e o cumprimento das metas do Plano de Saúde; o estabelecimento das 
metas anuais relativas a cada uma das ações definidas; a identificação dos 
indicadores que serão utilizados para o monitoramento da Programação e 
a definição dos recursos orçamentários necessários ao seu cumprimento.

Relatório de Gestão da Saúde –  Instrumento que apresenta os resultados 
alcançados com a execução da Programação Anual de Saúde, deverá 
demonstrar como a aplicação dos recursos financeiros resultou em ações 
de saúde para a população, incluindo quantitativos mensais e anuais de 
produção de serviços. O relatório deve conter: o resultado da apuração dos 
indicadores; a análise da execução da programação (física e orçamentária/
financeira); e as recomendações julgadas necessárias (como revisão de 
indicadores, reprogramação etc.).

O Relatório de Gestão deve ser submetido à apreciação e aprovação do 
Conselho Municipal de Saúde até o final do primeiro trimestre do ano 
subseqüente.

Os Relatórios Anuais de Gestão devem ser insumos básicos para a avaliação 
do Plano de Saúde, findo o seu período de vigência. Essa avaliação tem por 
objetivo subsidiar a elaboração do novo Plano, com as correções de rumos 
que se fizerem necessárias e a inserção de novos desafios ou inovações.

Fundo Municipal de Saúde (FMS) - De acordo com o § �oº do artigo �oº da 
Emenda Constitucional Noº ��/�000 (EC/��) todos os valores ou recursos 
financeiros destinados às ações e serviços públicos de saúde serão 
aplicados por meio de um fundo especial, o Fundo Municipal de Saúde 
(FMS). Não somente os recursos transferidos pela União (repasses SUS), 
mas, da mesma forma, os recursos, produto da arrecadação dos impostos, 
definidos pela mesma EC/��.

Assim, o novo gestor deve atentar para que os recursos destinados às 
ações e serviços públicos sejam repassados  à conta bancária específica 
do FMS e que os registros contábeis dessas transferências também sejam 
individualizados.

Ordenador de Despesas da Saúde – Considerando a importância da área 
e o volume de recursos movimentados recomenda-se ao novo gestor 
que designe mediante portaria ou decreto o Secretário de Saúde como 
ordenador de despesas dos recursos da Saúde, incluindo as realizadas por 
meio do FMS.
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Controle Social - Para controle do Fundo Municipal de Saúde, além 
da fiscalização do Tribunal de Contas, a Lei Federal No �.���/���0 
determinou a criação de conselho de saúde,  órgão colegiado, composto 
por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de 
saúde e usuários, e que atua em caráter permanente e deliberativo na 
formulação de estratégias e no controle da execução da política de saúde 
no município, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas 
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído. 
A organização e o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde devem 
estar especificados no seu Regimento Interno, o qual é elaborado pelos 
conselheiros e aprovado em reunião plenária do Conselho, em consonância 
com a legislação vigente e as portarias e resoluções emanadas do Ministério 
da Saúde. Assim, o novo gestor deve verificar se a legislação está adequada 
e quando deverá ocorrer a renovação do conselho.

Prestação de Contas Trimestral - A Secretaria ou Departamento 
Municipal de Saúde, enquanto gestor local do Sistema Único de Saúde 
(SUS) deve apresentar, a cada três meses ao Conselho Municipal de 
Saúde e, em audiência pública na Câmara dos Vereadores, relatório sobre 
o financiamento das ações de saúde, nele demonstradas as fontes dos 
recursos aplicados, seja o constitucional da EC/�� (��% da receita de 
impostos) ou os recebidos da União (transferências do SUS).

9	Atos	de	pessoal

A admissão de pessoal pela Administração Pública tem como regra a 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, sendo 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração (artigo ��, inciso II da Constituição Federal). 
Outra exceção ao princípio constitucional da exigência de concurso público 
é a contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, a qual deve ser regulada por 
lei, em cada ente federativo (artigo ��, inciso IX da Constituição Federal).
É necessária no processo de admissão de servidor efetivo ou empregado 
público a satisfação de certos pressupostos, sob pena de nulidade dos 
respectivos atos, quais sejam:

Comprovada necessidade de aumento do quadro de pessoal;

Criação de cargo ou emprego através de lei;

•

•



��

	 	 	 	 	 	 Parte II

Autorização na Lei de Diretrizes Orçamentárias e previsão na Lei 
Orçamentária Anual;

Obediência à vedação da Lei Eleitoral (Lei No �.�0�/��);

Observância das vedações e dos limites impostos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal para despesas com pessoal;

Regularidade do processo seletivo.

Concurso Público – São necessárias as seguintes medidas preliminares 
para que o novo gestor possa realizar concurso público:

Que o cargo ou emprego a ser preenchido tenha sido criado por 
lei (e, evidentemente, esteja vago, pelo menos um), sob pena de 
nulidade do processo;

Se houver candidatos aprovados em concurso anterior e ainda não 
nomeados dentro do período de validade do respectivo certame, 
para que se possa realizar novo concurso, é necessária a reserva 
de tantas vagas quantos forem os candidatos não nomeados, e 
oferecidas apenas as remanescentes;

Verificada a existência de cargos/empregos vagos, designação oficial 
da Comissão Organizadora do concurso e da Banca Examinadora, 
nos casos de prova de títulos ou de prova prática.

Contratação temporária – Cabe a cada município, através de lei, definir os 
casos de contratação temporária de pessoal (estabelecendo as hipóteses 
e situações que poderão ensejar sua realização), desde que atendidos os 
princípios da razoabilidade e da moralidade. De preferência e de acordo 
com as possibilidades, tais contratações devem ser precedidas de processo 
seletivo simplificado.
São exigências para que se efetue a contratação de agente público sem a 
realização de concurso, sob pena de nulidade do ato:

Contratação por tempo determinado;

Necessidade temporária; e,

Interesse público excepcional.

Análise por parte do TCE/PE – Os atos de admissão de pessoal feitos pela 
prefeitura tanto mediante concurso, como as contratações temporárias 
por excepcional interesse público, devem ser enviados ao TCE/PE para 

•

•

•

•
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análise da legalidade para efeito de registro. O momento de envio e a 
documentação necessária estão definidos em resoluções deste TCE/PE. A 
afronta a dispositivo legal determina a nulidade do ato admissório, com 
efeitos retroativos à data de sua emissão e responsabilização do gestor.

Assim, recomenda-se ao novo gestor identificar se houve contratações 
temporárias por excepcional interesse público ou se há concurso em vigor 
e solicitar análise relativa ao atendimento aos preceitos legais.

Aposentadoria - É o direito à inativação remunerada atribuído aos 
servidores que venham a se enquadrar em qualquer uma das seguintes 
situações:

De forma cumulativa, reúnam os requisitos de tempo de 
contribuição, idade, tempo no cargo, tempo no serviço público e, 
quando couber, tempo na carreira e ingresso no serviço público 
até determinada data;

Atinjam a idade limite de permanência no serviço público (�0 
anos);

Tornem-se incapacitados para o exercício das respectivas funções.

Sob o ponto de vista formal, aposentadoria é o ato pelo qual a Administração 
Pública concede esse direito ao servidor.

Caso o servidor complete setenta anos de idade deve ser imediatamente 
dispensado de comparecer ao serviço enquanto é providenciada a 
formalização de sua aposentadoria. Salienta-se, ainda, que o ato concessivo 
deve retroagir seus efeitos para a data em que o servidor completou esta 
idade.

10	Gestão	da	previdência	do	servidor	municipal

Um dos pilares da reforma da Previdência está na obrigatoriedade da 
manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial para os Regimes Próprios 
de Previdência Social (RPPS), contido no artigo �0, da Constituição 
Federal.

•

•

•
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Equilíbrio financeiro - Deve acontecer em um determinado exercício, ou 
seja, nesse período, as receitas previdenciárias devem ser suficientes para 
pagar as despesas previdenciárias, sem a necessidade de realização de 
créditos adicionais do Poder Público.

Equilíbrio atuarial - Apesar de também ter como finalidade o equilíbrio 
entre receitas e despesas previdenciárias, leva em conta outro aspecto 
relevante: o fato de que as receitas e despesas previdenciárias devem ser 
controladas em períodos maiores que o exercício financeiro. Dessa forma, 
é feito um cálculo atuarial que projeta receitas e despesas previdenciárias 
por décadas (os períodos mais utilizados vão de �� a �0 anos).

Para o município estar de acordo com a Constituição Federal no tocante 
ao equilíbrio atuarial, é necessário:

Manter os dados dos servidores atualizados;

Realizar o cálculo atuarial com base nesses dados atualizados;

Definir o plano de custeio dos benefícios previdenciários;

Promover, na lei do regime próprio de previdência, as alterações 
necessárias à realização do plano de custeio;

Realizar, rigorosamente em dia, o recolhimento das contribuições 
previdenciárias (do Município e do servidor) e outros eventuais 
recursos previdenciários.

Verificar se os recolhimentos de todos os servidores (e do 
Município) estão corretos.

Assim, recomenda-se ao novo gestor cujo município tenha feito opção 
por Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) conhecer bem a realidade 
previdenciária do seu município e adotar medidas emergenciais abaixo 
para eventuais ajustes:

Verificar se os dados cadastrais dos servidores, aposentados e 
pensionistas estão atualizados;

Verificar se já existem cálculos atuariais feitos;

Verificar se a legislação está em consonância com o cálculo 
atuarial;

•

•
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Verificar o saldo dos fundos previdenciários;

Verificar se o município está em consonância com a EC �0/��,  
EC ��/0�, Lei Noº �.���/���� e demais normas;

Verificar se o município está com o Certificado de Regularidade 
Previdenciária (CPR) válido.

Falhas e irregularidades mais comuns detectadas pelo TCE/PE relativas 
ao RPPS:

Não recolhimento das contribuições (patronal e do segurado) ao 
fundo previdenciário;

Saque dos recursos previdenciários;

Não realização de cálculo atuarial;

Alíquota de contribuições previdenciárias em desacordo com o 
cálculo atuarial;

Inexistência de registro individualizado das contribuições dos 
servidores;

Inconsistência entre os valores pagos de aposentadorias e pensões 
com os valores deliberados pelo Tribunal de Contas do Estado.

11	Parcerias	com	OSCIP

Nos últimos anos tem sido verificado um aumento significativo da atuação 
de instituições do setor privado sem fins lucrativos junto aos municípios 
para a prestação de serviços públicos. Uma das formas dessa atuação se 
faz por meio de parceria com instituições qualificadas como OSCIP.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) - São pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, que atuam em parceria 
com o setor público para, em áreas pré-definidas (artigo �oº da Lei Federal 
No �.��0/����), executarem atividades de interesse público. As OSCIPs, 
após serem selecionadas mediante realização de concurso de projetos, 
podem firmar parcerias com os municípios por meio da celebração de 
instrumento denominado termo de parceria.

•

•

•

•
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Legislação - A Lei Federal No �.��0/���� só se aplica à União, uma vez 
tratar-se de matéria de Direito Administrativo, matéria essa concorrente 
entre União, Estados, Municípios e Distrito Federal, não tendo efeito sobre 
os municípios. Assim, recomenda-se ao novo gestor que deseje firmar 
parcerias com OSCIP que identifique se há lei municipal normatizando 
a matéria e se estão sendo observados os princípios da Administração 
Pública.

Terceirização de mão-de-obra - A OSCIP, quando celebra termo de 
parceria com a prefeitura para ofertar sua mão-de-obra participa da 
chamada terceirização. Ocorre que entre as áreas permitidas de atuação 
das OSCIPs (Lei Federal No ���0/����), não se encontram a de funcionar 
como empresa interposta na locação de mão-de-obra ou atividade similar. 
Donde, as OSCIPs que atuarem desta forma estão em situação irregular e 
o gestor pode ser responsabilizado se der continuidade a esta ilegalidade. 
Assim, recomenda-se ao novo gestor que identifique se há termos de 
parceria celebrados pelo município com OSCIP e se os serviços prestados 
não se enquadram na situação aqui tratada.

Parcerias na Área de Saúde - A prestação dos serviços públicos de saúde 
que integram o Sistema Único de Saúde - SUS é dever do Poder Público. Este 
só pode repassá-lo a instituições privadas (com é o caso das OSCIPs), na 
hipótese de sua estrutura e capacidade de prestação dos serviços de saúde 
serem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de 
determinada área, e desde que a participação da instituição privada seja 
em caráter complementar ao serviço como um todo.

a) Complementaridade nas ações de saúde e serviços públicos de saúde-  
Ocorre quando a instituição privada, em suas próprias instalações e com 
seus próprios recursos humanos e materiais, vai complementar as ações 
e serviços de saúde, mediante contrato ou convênio ou termo de parceria 
(caso das OSCIPs).

b) Contratação de Pessoal - No que se refere à contratação de pessoal 
para a operacionalização das ações e serviços públicos de saúde esta 
deve ser feita, quando não por concurso público, mediante contratação 
por excepcional interesse público e por prazo determinado, antecedida 
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da necessária seleção pública simplificada, consoante prescrição de lei 
específica.

12	Gestão	de	obras	e	serviços	de	engenharia

Uma das principais demandas da população brasileira é a melhoria da 
infra-estrutura das cidades. Este fato é decorrente da grande e crescente 
concentração de mais de �0% da população nas áreas urbanas dos 
municípios brasileiros, conforme censo realizado pelo IBGE em �000.

O planejamento urbano e a fiscalização do uso e ocupação do solo são 
necessários ao desenvolvimento dos municípios de forma sustentável. 
Investimentos na construção de moradias, obras de pavimentação e 
drenagem também são fundamentais no processo de urbanização. O 
acesso à rede de água tratada e o destino das águas servidas e do esgoto, 
assim como o destino do lixo urbano, são questões fundamentais para 
melhoria da qualidade de vida nas cidades, pois têm grande impacto 
na saúde da população e na preservação do meio ambiente. Enfim, são 
muitos os desafios a serem enfrentados pelos gestores municipais frente 
às crescentes demandas.

Plano Diretor - É o instrumento básico da política de desenvolvimento e 
expansão urbana, devendo ser aprovado por lei municipal. Como parte de 
todo o processo de planejamento municipal, o Plano Diretor deverá estar 
integrado ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias e ao orçamento 
anual. O Plano Diretor orienta o desenvolvimento das funções sociais da 
cidade em prol do interesse público e do equilíbrio ambiental.

O Estatuto da Cidade (Lei No �0.���/�00�) torna obrigatório o Plano Diretor 
para os municípios enquadrados nas características abaixo:

Com mais de vinte mil habitantes;

Integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas;

Onde o poder público municipal pretenda exigir do proprietário 
do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado que 
promova seu adequado aproveitamento;

Com área de especial interesse turístico;

Situados em áreas de empreendimentos ou atividades com 
significativo impacto ambiental na região ou no país.

•

•

•

•

•
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O Estatuto da Cidade previa inicialmente que os municípios que não 
tivessem Plano Diretor aprovado quando da entrada em vigor do 
Estatuto (�00�), teriam até outubro de �00� para aprová-los. Este prazo 
foi posteriormente ampliado (Lei No ��.���/�00�). Hoje os municípios já 
devem estar com seus respectivos Planos Diretores aprovados.

Está previsto, também, que a lei que instituir o Plano Diretor deverá ser 
revista, pelo menos, a cada dez anos e que o Plano deverá englobar o 
território do município como um todo, e não apenas a sua sede.

Patrimônio Histórico e Artístico - Cabe ao município programar ações 
efetivas que persigam a garantia da salvaguarda do Patrimônio Histórico 
e Artístico localizado nos seus domínios territoriais e que, como sugere 
o Estatuto da Cidade, tratem a questão da preservação do Patrimônio 
Cultural como base e efetivo recurso para o desenvolvimento sustentado 
e local. Assim, recomenda-se ao novo gestor que atenda ao previsto no 
normativo acima citado.

Meio Ambiente - É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente. Assim problemas 
ambientais eminentemente urbanos como parcelamento do solo, poluição 
sonora, poluição visual, contaminação de recursos hídricos, resíduos 
sólidos (lixo), poluição do ar, etc. são questões a serem enfrentadas pelo 
novo gestor e tratadas por um adequado sistema de Gestão Ambiental 
Municipal.

Condições impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) - Em seu 
artigo �� a LRF disciplinou que os novos projetos só devem ser iniciados 
se o município tiver condições financeiras de concluir os que estão em 
andamento, garantindo a preservação do patrimônio público. Por este 
motivo, os municípios devem investir na elaboração de estudos e projetos 
prioritários.

Planejamento de Obras Públicas - Os municípios devem estruturar suas 
Secretarias de Infra-Estrutura e/ou outras secretarias responsáveis pela 
execução de obras para o planejamento e fiscalização da execução destas. 
Para isso, necessitam de quadros técnicos (próprios ou contratados) 
qualificados no campo da engenharia, urbanismo, arquitetura e meio 
ambiente para avançar na implementação de uma nova política urbana.
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Um bom planejamento de obra inicia-se pelo levantamento das obras 
prioritárias e estratégicas para o Município, a partir das principais 
demandas e deficiências, com a participação fundamental da população. 
É no planejamento que são feitos os estudos e levantamentos para 
definição dos projetos básicos e/ou executivos com avaliação das 
interferências destes e dos impactos ao meio ambiente. Em seguida são 
elaborados os orçamentos das obras e é verificada previsão de recursos na 
Lei Orçamentária Anual e a disponibilidade financeira do município para 
investimento.
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PARTE	III	

INFORMAçÕES	ÚTEIS	

PARTE	III	

INFORMAçÕES	ÚTEIS	
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ENDEREçOS	e	JURISDICIONADOS

SEDE
Rua da Aurora, ��� - Boa Vista, Recife-PE
CEP: �0.0�0-000
Fone: (0��) ����.��00
www.tce.pe.gov.br

Divisão de Contas da Capital (DICC)
Fone: (0��) ����.����

OUVIDORIA	
Fone: 0�00 0�� �0�� (ligação gratuita)
ouvidoria@tce.pe.gov.br

ECPBG - Escola de Contas Públicas Professor Barreto Guimarães
Av. Mário Melo, �0 – Santo Amaro, Recife-PE 
CEP: �00�0-0�0
Fone: (0��) ����.����
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INSPETORIAS	REGIONAIS

Inspetoria	Regional	de	Arcoverde	(IRAR)
Rua João Isidoro da Silva, �0 - Sucupira, Arcoverde-PE CEP: ��.�0�-0�0
Fone: (0��) ����.����

Jurisdicionados

Afogados da Ingazeira
Alagoinha
Brejinho
Buíque
Carnaíba
Custódia
Ibimirim
Iguaraci
Inajá
Ingazeira
Itapetim
Itaíba
Manari
Pedra

Pesqueira
Poção
Quixaba
Sanharó
Santa Terezinha
São José do Egito
Sertânia
Solidão
Tabira
Tacaratu
Tupanatinga
Tuparetama
Venturosa
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Inspetoria	Regional	de	Bezerros	(IRBE)
Av. Otávio Pessoa Souto Maior, s/n - Centro, Bezerros-PE CEP: ��.��0-000
Fone: (0��) ����.��00

Jurisdicionados

Agrestina
Altinho
Barra de Guabiraba
Belo Jardim
Bonito
Brejo da Madre de Deus
Camocim de São Félix
Caruaru
Chã Grande
Cupira
Gravatá

Jataúba
Panelas
Pombos
Riacho das Almas
Sairé
Santa Cruz do Capibaribe
São Caetano
São Joaquim do Monte
Surubim
Tacaimbó
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Inspetoria	Regional	de	Garanhuns	(IRGA)
Rua Amaury de Medeiros, ��� – Heliopólis, Garanhuns-PE CEP: ��.��0-000
Fone: (0��) ����.����

Jurisdicionados

Águas Belas
Angelim
Arcoverde
Bom Conselho
Brejão
Cachoeirinha
Caetés
Calçado
Canhotinho
Capoeiras
Correntes
Iati
Ibirajuba

Jucati
Jupi
Jurema
Lagoa do Ouro
Lajedo
Palmeirina
Paranatama
Quipapá
Saloá
São Bento do Una
São João
Terezinha
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Inspetoria	Regional	Metropolitana	Norte	(IRMN)
Rua da Aurora, ��� - Boa Vista, Recife-PE
CEP: �0.0�0-000
Fone: (0��) ����.��00

 Jurisdicionados

Abreu e Lima
Aliança
Araçoiaba
Carpina
Condado
Goiana
Igarassu
Itamaracá

Itambé
Itapissuma
Itaquitinga
Nazaré da Mata
Olinda
Paudalho
Paulista
Tracunhaém
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Inspetoria	Regional	Metropolitana	Sul	(IRMS)
Rua da Aurora, ��� - Boa Vista, Recife-PE
CEP: �0.0�0-000
Fone: (0��) ����.��00

Jurisdicionados

Cabo de Santo Agostinho
Camaragibe
Chã de Alegria
Escada
Glória do Goitá
Ipojuca; 
Jaboatão dos Guararapes
Moreno
Palmares
São Lourenço da Mata
Vitória de Santo Antão
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Inspetoria	Regional	de	Palmares	(IRPA)
BR �0� Sul, Km ��� – Quadra �0 – Sta Rosa, Palmares-PE CEP: ��.��0-000
Fone: (0��) ����.����

Jurisdicionados

Água Preta
Amaraji
Barreiros
Belém de Maria
Catende
Cortês
Gameleira
Garanhuns
Jaqueira
Joaquim Nabuco

Lagoa dos Gatos
Maraial
Primavera
Ribeirão
Rio Formoso
São Benedito do Sul
São José da Coroa Grande
Sirinhaém
Tamandaré
Xexéu
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Inspetoria	Regional	de	Petrolina	(IRPE)
Av. Fernando Goés, ��� - Centro, Petrolina–PE
CEP: ��.�0�-0�0
Fone: (0��) ����.����

Jurisdicionados

Afrânio
Araripina
Bodocó
Dormentes
Exu
Granito
Ipubi
Lagoa Grande

Moreilândia
Orocó
Ouricuri
Salgueiro
Santa Cruz
Santa Filomena
Santa Maria da Boa Vista
Trindade
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Inspetoria	Regional	de	Salgueiro	(IRSA)
Rua Manoel Francisco Santiago, �00 - Nª Sª Auxiliadora, Salgueiro–PE CEP: 
��.000-000
Fone: (0��) ����.����

Jurisdicionados

Belém do São Francisco
Betânia
Cabrobó
Calumbi
Carnaubeira da Penha
Cedro
Flores
Floresta
Itacuruba
Jatobá
Mirandiba

Petrolândia
Parnamirim
Petrolina
Santa Cruz da Baixa Verde
São José do Belmonte
Serra Talhada
Serrita
Terra Nova
Triunfo
Verdejante
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Inspetoria	Regional	de	Surubim
R. Antonio de Medeiros Sobrinho, s/n - Centro, Surubim-PE
CEP: ��.��0-000
Fone: (0��) ����.��00

Jurisdicionados

 Bezerros
Bom Jardim
Buenos Aires
Camutanga
Casinhas
Cumaru
Feira Nova
Ferreiros
Frei Miguelinho
João Alfredo
Lagoa de Itaenga
Lagoa do Carro
Limoeiro

Macaparana
Machados
Orobó
Passira
Salgadinho
Santa Maria do Cambucá
São Vicente Férrer
Taquaritinga do Norte
Timbaúba
Toritama
Vertente do Lério
Vertentes
Vicência
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ANOTAÇÕES


